
SERVIÇO P0!^LinO FEDERAL

U N I V E P S i n A D E  F E D E R A L  T-0 PAP./T 

C O N S E L H O  S U P E n j o n  DC E^ISH^O E P E S Q U I S A

RESOLUÇÃO M9 755 nf 04 PE HAIO DE 1981

E'^E**TA:~ Aprova 0 Curso de Especialização em ’ETO 

nOLO^IA DO Erisrio E PA ASSISTCíiCIA DE E^ 

FFnf̂ yür.r” ■' _

0 r.EITOP DA U*-!IVERSIPAOE FEDERAL DO PAR?^, no uso 

das atribuições que lhe conferem 0 Estatuto e 0 Regimento Garal, e 

en cunprirrento as decisões dos Enréçiios Conselhos Superiores de 

Ensino e Pesquisa e de Adninistração , em sessões realizadas, re^

pectivanente, nos dias 0 4 .0 5 .19^1 e OR.n7 .i9«,i, pronulqa a seguin

te

P E S 0 L U Ç 0 ; -

Art. 19 Fica aprovado 0 Curso de Especialização en

""etodolonia do Ensino e da Assistência

de Enfernagen", de responsaHi 1 i dade do -eparta^ento ’;aterno Infan 

til I, do Curso de Enfernagen, do Centro de Ciências da Saúde, 

con 0 objetivo de nelhor capacitação didatico-profissional e pro 

Piover a integração ensino-serviço do pessoal docente assistência! 

da Universidade Federal do Parãj tudo de confornidade com 0 Hegu 

lamento anexo e denais especificações constantes dos autos do Pro 

cesso 18.9!}7/Sl.

Art. 29 Pevonan se as disposições em contrario.

Peitoria da Universidade Federal do Parã, en̂  08 de

julho de 1081.

'V

Prof. Pr. O A Ü E L  O U E F’A COfLHO DE SOUZA

^ei tor

Presidente do Conselho Superior da Ensino e Pesquisa

/rc



REGÜLAflENTO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇTlQ EM ^ÍETODOLOGIA DQ ENSIilO E DA

AS?!ST£'!CIA DF E-!FEP/1A-*^E"’

TÍTULO I

DO CURSO E SEUS Pr-LS

ArtÇ 19 A Universidade Federal do Fari, através do Departa

rrento [''«aterno Infantil I, e Co ordenação do Curso 

de Enfermaçer, ver^ oferecer o Curso de Especialize 

ção em ME TO DOLOGIA DO E'!SníO E DA A SS IS TÊNCIA DF 

ENFERí(A(?:E-1 as Enfermeiras oue intearar? atividades 

de adninistr eç ão  de ensino e/ou da ass istência de 

enferma o e m .

§ IP 0 Curso serS desenv olvido con- a Assessoria da Dra.

Enf. P̂ a: GRAZIELA TEIXEIR A BARPsOSO da Universidade 

Federal do Ceara, ficando a coordenação local sob 

a supe rv i s ão  da Coo rdenadora Enfa.riARIA 00 SOCORRO 

BATISTA DE SOUSA da Universidade Federal do Parã.

§ 29 0 acompanhamento, controle e avaliação do Curso

permanece sob responsabi 1idade da CAPES.

CAPÍTULO I

OB JE TI VOS

Art9 29 São objetivos do Curso de Especialização:

- Ampliar e aprof undar con hecimentos no que se rê  

fere ã netodolortia do ensino e da assistência de 

e n f e r m a c e m ;

- Formular e adotar estrateçias nara o a pe r fe i ç o a 

mento profissional e a int egração docente- assi£ 

tencial, com vistas ao preparo de recursos hun^ 

nos para a area de enfermacem;

- Ampliar e a nr of undar conhecimentos em metodolo 

gia da nesquisa com vistas a e s timula r os est£  

dos dos problemas e situações de enfermagem.



CAPITULO II

PROGRAn;

ArtP 30 0 conteúdo prcfraratico a ser de senvolvi do  no C i t

so de Esoecia lização a o sequinte:

Relações Interpessoais de Enfernagen!

Hetodolonia do Ensino de F.nferi^anen

^letodolofia c'a Assistência de EnferrarGP

Introdução K ?ietodolocia da Pesquisa

Leçislação  do Ensino e do Exercfcio da Enfarn^ 

nen

Estudos de Problemas Brasileiros

CAPTTULO III

?-»ETODOLOOIA

ArtP 49 Os 'nétodo a ser ennrecados no Curso terão predoni_

nantetnente, un carãt."?r de participação do aluno.So 

rão 9pois ,uti 1 i zadas técnicas nrupais { aulas teÕri_ 

co-prãticas, discussões en crrupos , relatÕrios de ^  

tividades .junto ao paciente , trabalhos i ndi vi duaisjL

CAPTTULO IV

AVALIAÇ?^0

ArtQ 59 A avaliação do rendinent o esco la r serã feita nedi^

ante a pa rt icipaçã o em dinâmica nrupal, auto- in£ 

trução e prova es cr it a individual ao ternino rie c^ 

da disciplina, alen da pontua lidade e frequência 

dos participantes.

§ 19 Alêt?! dos aspectos rencionados no artioo, sera lev£

do en consider ar ão  ta^ribem o rendi me nt o m ed i do . a t r ^  

vês da mo nogr af ia , cu.jo tena sera escolhido dantre 

os assuntos do conteúdo prooramatico do Cursn, cen^ 

trado, entretant o,  na f^etodolopia da Assistência 

de Enferr^açeP.

§ 29 Caberã ao participante o direito rie selecj|oiiar o

caso para e studo sob a orientação do corím docejn



t e .

Art9 6Ç Os critérios de avaliação serão os seguintes:

NÍVEL GR a\U SIGMI f i c a d o

A 9.0 ô 10.0 Aprovado - Excelente

R 8.0 a 8,9 Aprovado - Bor;

C 7.0 a 7,9 Aprovado - Renular

D nenos de 7,0 Deficiente- Reprovado

ArtP 79 A avaliaçã o diannÕstica ficara a critério do pro

fessor de cada disciolina.

TTTULG II

DAS ATIvgDADE S DO CURSO

CAPTTULO I

REGP1E ESCOLAR

Arto 8Q 0 Curso de E sp e ci al ização terã início a 05 de

neiro de 1981  ̂ p ro lonrando-se ate o dia ^0 da riaĵ  

ço do nesnio ano, con a duração de 465 horas.

PART^GRAFO ÜHICO - 0 Curso desenvolver- se -a  em reqj_ 

no intenral, de seounda a sabado, no horário das 

8:00 ãs 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

ArtP 99 A s aulas teÕri co-nrati co serão ministradas no audj^

tÕrio do Centro de Ciiências da Saúde da Universit^ 

de Federal do Para.

§ 19 As atividades praticas das disciplinas: " Met od ol £

gia do Ensino da Enfermanesn e Metodolonia da As si £ 

tência da Enf er n an en  " serão desenvolvidas nos l£ 

cais que ser ven como campo de estaoio s u p e r v i s i o n £  

dos pelos professores colaboradores,

§ 29 Serã exirida a frequência mínima obrigatória de "5

porcento as aulas e atividades praticás do Curse.

CAPÍTULO II

IMSCRIÇAO AO CURSO



Art. lOQ Serao inscritas no Curso de Rs peci al i zacãc en "eto 

dolooia do Ensino e da As sistência dp En^fern^anon,

P r e f e r e n t e n e n t e :

. Enfermeiras docentes assistenciais da U»F.Pa.

outras entidades :

Hospital i?arros Barreto 

Hospital de Aeronáutica de Eelém 

Secretaria do Estado de Saúde Publica do Pera 

Hospital Adventista do Relep-

Hospital da Santa Casa de. Misericó rd ia  do Est^ 

do do Parã

Hosnital Çsral de B-^lem 

InAriPS

Fundação SESP

Escola da Enfermanerr! " Hacalhães Barata " 

Hospital Guadalupe 

fíospital dos Servidores do Estado 

Hosnital D. Luiz I

Arto 110 Para obtenção do certi ficado, a aluna devera ser 

sido aprovada en̂  todas as disciplinas, ter alcanç^ 

do a frequência de 95% das aulas ninistradas er> 
da disciplina, a aprovação en monoorafia, assiri co 
mo ter atendid o a todas as exiciências do Curso.

TTTULO III

DO PESSOAL 

CAPÍTULO I 

CORPO DOCENTE

Art9 129 0 Corpo Docente sera c o nstitu íd o por professores 

da Escola de Enfer ma ge m Ana íJeri, da Universidade 

Federal de Pernambu co  e da Univer sidade Federal do 

Cearã, e s pe ci al mente convidadas pela Coordenação 

do Curso, alem das Enfermeiras que colaborarão nas 

atividades de campo.

CAPÍTULO II



SECRETARIA

Art? 139 0 Curso contara con’ o apoio de uma Secretãri?. íixe

cutiva, con atribuições sspecTficas, alen de urna 

d s t i l Õ o r a f a .

TÍTULO IV

DISPOSICÜES GERAIS

ArtQ 149 As alunas do Curso de Espe ci al ização utilizarão ?.s

bibliotecas do Centro de Ciências da Saüde da üni_ 

ver sidade Federal do Para e a Biblioteca Central 

da mesna Universidade.

ArtQ 159 Os recursos financeiros para o Curso serão repass£

dos pelo CAPES, cabendo a r ea li za ção das ne ce s s^  

rias para a exe c uç ã o do nesn-o ao Ma nnTfico Reitor 

da U.F.Pa.

Art9 169 Os casos omissos neste Regulamento serão rKSolvi_

dos pela Co or denação do Curso de Especia lização  err 

" et ocolonia do Ensino e da Assi^stência de Enferrr^ 

qerri.

C - -


